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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS
Aviso n.o 34812023

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego
público poÍ tempo indeterminado, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, para
constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, destinado à ocupação de 2
(dois) postos de trabalho previsto no Mapa de Pessoal do Gabinete da Secretaria
Regional das Finanças (GSRF), na Carreira/categoria de Técnico Superior, com
Licenciatura em Pilotagem; Engenharias das Máquinas Marítimas; Engenharia
Eletrotécnica Marítima; Engenharia dos Sistemas Eletrónicos Marítimos; outro ramo
de Engenharia relacionado com o setor marítimo.

Aviso n.o 34912023
Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego
público poÍ tempo indeterminado, pelo prazo de l0 (dez) dias úteis, para

constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, destinado à ocupação de I
(um) posto de trabalho previsto no Mapa de Pessoal da Direção Regional de

Estatística da Madeira (DREM), na Carreira/categoria de Técnico Superior em
Estatística, com Licenciatura em Design.

Aviso n.o 350/2023
Autoriza a renovação da comissão de serviço, do Técnico Superior Manuel Ricardo
Faísca Figueira, no cargo de direção intermédia de 1.o grau, Diretor da Unidade Técnica
de Gestãõ de Intervenções do Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM, da

Secretaria Regional das Finanças, com efeitos a partir de 9 de setembro de 2023 .

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA
Despacho n.'21112023

Delega competências com a faculdade de subdelegação nos membros do Conselho
Diretivo do Instihrto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, a Presidente do

Conselho Diretivo, licenciada Micaela Cristina Fonseca de Freitas, que será

substituída nas suas faltas e impedimentos, pela licenciada Emília de Fátima
Femandes Alves, Vice-Presidente do Conselho Diretivo.

SECRETABJA REGIONAL DE AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E
ALTERAÇÕES CLIMATICAS

Edital n.' 1312023
Requerimento efetuado por Femando Daniel Borges Machado, para emissão de

títuio de utilização dos iecursos hídricos, referente a uma edificação classificada
como Abrigo n.o 72, com área total de 30 m2 afetas ao domÍnio público marítimo,
localizadas no sítio Praia da Fontinha, município do Porto Santo.
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Presidente:
- Comandante Paulo Miguel

Vogais efetivos:- Dra. Ana Paula Sousa Brazao

Técnica do Registo Intemacional
Camacho, Representante da Região Autónoma da Madeira na Comissão
avios da Madeira - MAR.

Regional das Finanças, que substituirá
Dra.
SAF

Diretora do Gabinete de Recursos Humanos do Gabinete da Secretaria
faltas e impedimentos.

das Finanças.
Departamento de Apoio Técnico-Jurídico do

suplentes:
. Paulo Manuel Abreu Cruz Pestana de Diretor de Serviços do Gabinete de Planeamento e

Coordenação, da Inspeção Regional de osé Miguel de Sousa Araújo, Diretor do Gabinete daZona
das Finanças.

J
Franca da Madeira do Gabinete da Secretaria

14. Em cumprimento da alinea h) do artigo 9." da da

providenciando escrupulosamente no sentido de evitar

Secretaria Regional das Finanças,28 dejunho de2023

A CHsFe no GÁ.sINprp, Ana Maria Soares de Freitas

Aviso n.o 34912023

,)

Vogais
-Dr

Sumário:
Procedimento concursal cgm]lm para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, pelo prazo de l0
(dez) dias úteis, para constituição. de relação jurídica de emprego público, na modãliãade de ôontrato de trabalho em funções públi.ur pol.
tempo indeterminado, destinado à ocupação de I (um) posto de trabalho previsto no Mapa de Pessoal da Direção Regional de Estatísiica
da Madeira (DREM), na Carreira/categoria de Técnico Superior em Estatística, com Licenciatura em Design.

Texto:
Procedimento concursal comum para constituição- d9 relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado: Em

cump_rimento.do-disposto no artigo 33."-da Lei Gêrat do Trabailio em Funções'pri"btióas 11TFP), apróuuaiã111ãnè^à a f.i
":?1/29!1,_de 

20-de ìuúo, adaptada à administração regional autónoma da Madeira felo lãcièto iógirt"tt"o iügio"ái
n." 1l/2018/M, de 3 de agosto, na sua atual redação, conjuãado.coln o. artigo 10." da portaria nj qOinOú, ã" f O j":ï"t ó,
!o^r1a;.s-e^pgblico que, por despacho de_ Sua Excelência o.Secretário RegionaÌ-das Finanças de 8/312023, e ãã'tãú ããspácno de
2810-612023, que.autorizou a.abertura do presente procedimento, se encõntra aberto, peló praio-dè iO@rlã"r ítËir,ï contar
do dia.útil seguinte à data da publicação do presente Aviso no Jornal Oficial da'negiao Autónomâ a"Uuãii* fjOnaVl,procedimento concursal.comum para constiúição de relação jurídica dé emprego pïblico, na modalidadè dó còntrato de
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos ienios seguintes: ' "

l. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional das Finanças.

Posto de trabalho:. O_presente procedimeqlo çoncursal destina-se à ocupação de I (um) posto de trabalho previsto no
Mapa_de Pessoal da Diresão Reglonal de Estatística da Madeira (DREM),'com as sèguiíies caràterísticas:a) Carreiralcategoria: Técnico Superior em Estatística
b) Atrjbuição, competência ou atividade: Prestação de apoio técnico à DREM, sendo a atividade a exercer no

âmbito das atribuições daquela Direção RegionãI, nomeadamente:- Garantir a reformulação do_miolo de tõdas as p rllicações estatísticas ao nivel do seu design;- Preparar materiais para os Colóquios Anuais de Estatística Regional;- Elaborar infografias de suporte ds divulgações;
- Produzir vídeos curtos de divulgação esÌatística;
- Gerar e escolher fotos ilustrativas das notícias sobre as estatísticas a publicar no porlal;

. :_ _ .$Roiar o 4esenvolvimento de conteúdos para o portal de internet.
g) Habilitação e área de.formação académica: Liòenciatilra em Design.d) losição remuneratória: A negociat,,lgs- lqÍ_nof dg^u$gg 38."_ da'LTFP, e condições previstas no artigo 47 .o do

Decreto Legislativo Regional n." 26120221M, de 2S.denezembro, tendó por uaie a j: po;ìçã õ'u;ËuioÀu,áque corïesponde ao nível remuneratório 16 da Tabela Remuneiatória Única, da carrêira 'especial d" Íéõ;i;õ
Supe^rior em Estatística, constantes do Anexo I do Decreto-Lei n." lB7/2015, oá i o. tiì.Àtiãiápiióarãf ã-útìpor força do.disposto no artigo 53.o do Decreto T,esislativo Regional 

".; 
zÌiolaM;dô;;l;;íi";;ï.*il;;j;

. Decreto Legislativo Regignal n." l2/2019/M, de 6 ãe agosto.e) Condições preferenciais: E condição preferencial, a exi'eriência profissional na áreareferida na alínea b).
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3. Outras condições:

3.1. O ingresso definitivo na carreira especial de Técnico Superior em Estatística depende de aprovação em curso de
formãção específica regulamentado pela Portaria n.'33212019, de 24 de maio, que tem lugar no decurso do
período experimental.

3.2. Nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 187 12015, de 7 de setembro, aplicável à carreira especial de Técnico
Superior em Estatística da DREM, o trabalhador recrutado na sequência do presente procedimento concursal fica
obiigado a um período mínimo de 3 (três) anos de permanência na DREM a contar do termo, com aprovação, do
curso de formação específico.

4. Local de Trabalho: Direção Regional de Estatística da Madeira, situada à Calçada de Santa Clara 38, 9004-545
Funchal.

5. Legislaçãoaplicável:
- L-ei Gêral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo
Decreto Legislativo Regional n.dtt/20t8/Vt, de 3 deagosio, nas redações emvigor;_Portaria n.o 40712023, de 16 de
juúo; Códígo do Procãdimento Administrativo, apr_ovãlg _pe!o Decreto-Lei n.' 412015, d9 7 d9 janeiro, na sua atual
"redaçáo; Artìgo 53.o do Decreto Legislativo Regiorial n." 2l20l8lM' de 9 de janeiro, alterado-pelo Decreto Legislativo
Regi'onál n.'íZlZ}lSlv1 de 6 de agosto; Decrèto-Lei n.'18712015, de 7 de setembro, retificado pela Declaração de

Reíificação n.o 4312015, de 25 de setembro; Portaria n.'33212019,de24 de maio.

6. Requisitos de Admissão:
Pod'em ser candidatos ao presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo de emprego público por tempo
indeterminado, com víncülo de einprego público a termo ou sem vínculo de emprego público, que reúnam os

requisitos gerais e especiais abaixo identificados.

6.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.' da LTFP:
a) ' Naciofralidade portuguesa, quandã não dispensada pela Constituição, por convenção internaçional ou por lei

especial;
b) 18 anos de idade comPletos;

"j Não inibição do exerôício áe funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe

desempenhar;
d) Robusiez fisica e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do ponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir Licenciatura em

Design.

6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de

candidaturas.

6.4. Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da- 
.uiègãiiu ém i"fer6rçia e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal da

lnËU, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

j. Despacho autorizador dos membros do govemo responsáveis pela área das. finanças e almrni-strqção púlica: O
tt;é;Ë pióóãai-è"to concursal foi au"1911Aq{9 peios .supracitados. despachos. 9q S}u Excelência o Secretário

Ïìesional ãas rinanõãs de 810312023 e 2810612023, ão abrigd do n.o 2 do artigo l4.o do Decreto-Legislativo Regional

ir.Piilzjr3/ia, õ i& ãgortq õo* tunda*.nto ná necessúade de dotar a DREM de mais um Designer, sendo que a

èìuióu i"riO"ritã Ou-nnËú ê manifestamente escassa para executar todas as tarefas relacionadas com difusão,
imagem e comunicação da DREM.
r-*-.o"mr-idaaì-Ëãm o ãi*poìto no n.o4 do artigo l4.o e o _artigo lS.o-.do Decreto Legislativo Regional

ã:1iãôúú, d; tõ úori",ìu rèãaçao em vigoria abertura_dgste-procedimento.congupSl foi pre-cedida de

iiirUiiritãça" aË ofãtta ã" mïLitláuOe na Bôlsa de Em"prego Público da Regiào Autónoma da Madeira (BEP-RAM).

8. Formalização de çandidaturas: As candidaturas devem ser formalizadas, obrigatoriamente, através do Qrmulário de

ãu"aiauiutã uo ptã"ôãìã""to 
"ãtrrrnrul 

que se encontra disponível na fagini elehóniça da Secretaria Regional das

Finanças, em:
https://www.madeira. gov.
miil/00 3 gilnformacaold/5 7821U

e pode
da das

compreendidos das th30 às e das 14h30 às 7h00.

8.1. O requerimento é dirigido a Sua Excelênçia_o_Secreüirio^Regional das.Finanças_g entregue p"t:g]T"lft-t]11- 
úrtáiãçOes do Departa:mento do Pessoal do Gabinete do Secrétário Regional.das-Finanças, c91n-seQe àAventda
íãìõí,'i.;-ì"ãít,g0d4-iú Funchal, nos períodos compreendidos.das th30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00, ou

ããéiiOô pói óo11"io, i"girt"Oôì õòi"ãviio de receção, à Secretaria Regional das Finanças, com sede à Avenida

Zar co, 900 4- 527 Funchal.
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8.2. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico, por razões que se prendem com a necessidade de
preparar um sistema para a sua submissão por meios eletrónicos.

Documentos.a juntar_à candidafura: Os formulários de candidatura ao procedimento concursal, devidamente preenchidos,
€tudgt e assinados, devem.ser-aco[paúad9s obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:
1) lotocópia, simples e legível, do certificado õomprovativo das húilitações literáriás;b) Curriculum Vitae, detalhado,_datado e assinado, acompanhado dos documentos cómprovativos dos factos nele

invocados,. nomeadamente dos certificados comprovativos da formação profissional e dos aocu-entos
comprovativos da experiência profi ssional;

c) locumentos_c_omprovativos de que reúne os requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), c), d) e
e) do ponto 6.1. do presente aviso;

d) Declaração emitida pelo órgão. ou serviço onde exerce $nções ou pertence, onde conste, de forma inequívoca, a
flaf.)teza e a modalidade do vínculo, data da sua. colstituição,.caigo ou carreira/categoria de que seiá titutar ã
atividade/funções que.executa, a menção.quantilativa e {uaiitatiïa da avaliação de" desempénho iõtuii"u-uõ
último período de avaliação,_ sendo o caso, indicação dos motivos da não avaliaçâo, caso o candidato se encontre
nesta situação,. devendo ainda. a declaração-mencionar o posicionamento remunèratório em que o tratatÀaáói sã
encontra posicionado na canetralcategoria de origem.

9.1. Poderá ser_dispensada a apresentação dos documentos referidos na alinea c) do ponto 10., desde que o candidato
declfg sob compromisso de honra, no próprio requerimento, em alíneás separadas, ilue reúrie os referidós
requlsltos,

9'2. A apresentaç_ão dos documentos exigidgs nas alíneas c) e d), do ponto 10., é dispensada quando o candidato seja
trabalhador da Secretaria Regional das Finanças.

9.3. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos que
possam relevar para ap-reciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovaaor, .oU pL"ã;;];;
falta da sua apresentação, não serem valorados. 

-

10. Métodos de seleção:

10,1. Os métodos de seleção a utilizar são:
a) Prova de .Conhecimentos (PC): Visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as

competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício _da função, in;luild;-;- ãáãq"uao
conhecimento.da língua Portuguesa. A Prova de Conhecimentos será de naturezaieOri"a,-ãõ cont.íãó!ètuf
-e-especffico, de realização individual, em suporte de papel e em forma escrita, sem coniulta da leeislíção.
Na avaliação dest_e método de seleção é adotàda a escâld de 0 a 20 ualorei, cóísìË."d;;; 

"ãiJã'õâï"teàs centésimas. A Prova terá a duração de-90 minutos, obedecendo ao seguiáte piogtu*u'- Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira - Decreto. Regulaãrentar'R"fiònai n." 912021ly^, de 27
49_i1L:.9, alterado pelos Deõretos Regulamentares RegionaÏs n.os toÌzoiTm, o": aã-nôuàãü- 

"ll2023lM, de 6 de janeiro.
- Otg-u^nt"l- -{- !ir9ç_ã9 Regional de Estatística da Madeira - Decreto Regulamentar Regionaln.' l3/20151M, de 1.7 {:.ago-storlterado_ pelo Decreto Regulamentar negúát 

".'iztioìlnvt' 
---o--'

- Estrutura nuclear da Direção Regional de Estatística dã Madeira - Fortaria n." jl8/20)l' de 15 de
novembro;

- Estrutura flexível da Direção Regional de Estatística da Madeira - Despacho n.,49912021, de 6 de
dezembro;

- Lei Geral do Trabu.lho_ 
".- 

Funções fy!li9as.(L_!n!) ; I-_ei n: !!/!pt!, de 20 dejunho, alterada pelas
Leis n.os 8412015,_de.1 {9 ago9t9,_ 1812016,4ç ?9 4é 

j_unho, e 25/2017,' d:; t0 A. rirãio, i0t20li, [; 14
deagosto,Lein.'.73l20I7,de76deqqgqt_or 49l20.l8,de l4deagosto, ittzole,A"{Lã.d."ãÀd.o; ^

- Dgcplo Legislativ_o Regional n." 1t20.18/ÌvÍ, 9. !__d9_qgos1õ, na sua atuâl redação i Àãàpia a
administração região autónoma da Madeira a Lei n.o 3512012, aeio à"luntto, qu" áptouou a Lei Geral
do Trabalho em Funções públicas.

- l-"1 org_ânica do Instituto Nacional de Estatística - Decreto-Le i n: 136/2012, de 02 de julho;- Lei do Sistema Estatístico Nacional - Lei n.o 22/2009, de 13 de malq 
- - -

- Faustino, P. (2019). Marketing Digital na prática. Marcador- Neumeier, M. (2008) The Brand Gap = g Abismo da Marca. Bookman.- Munari, P (?qlq). Design e Comunicação Visual. Edições 70.- Vg.tlurt B. (2018). Das coisas nascem coisas. Edições 70.- Müller-Brockmann, J. (2018).. Siste_mas de.grelhas: Um manual para designers gráficos. Editora G. Gili.- 
J,o_1y, \4. (2019). Introdução à análise da iãragem. Edições 70.- Wheeler, A. (2019). Design de Identidade diMarca. Éookman.- Ribeiro N. (2015) Multimédia e Tecnologias Interarivas. FCA.b) Entrevista Profissional_d,e Sglgcão. (EPS): úsa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiênciaprofissional, a aquisição de conliecinìentos, competênciaí . usp"tãr coúportamentais evidenciaO"r Oriãriãa interação estabelecida entre os entrevistadoreò e o entreuiJiudò, nomèaoameniã õs-róiacionados com a

capaci-<lade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Este'métoao sera ávatiãao r.gooaã or ni".i,classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ã Ìoi"nóiútã,-".jr-ãïráiì correspondem,
respetivamente, as classificações de 20, 16,12, g'e 4 valores.
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I0.2. Os métodos de seleção a utilizal.. aos candidatos que sejam titulares de carreira e exerçam as funções
mencionadas no ponto 2., e não usem a faculdade de opção pela aplicação dos métodos referidos no ponto 11.1.
conferida pelo n.o 3 do artigo 36.o da LTFP, são os seguintes:
a) Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação

académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. São considerados e ponderados os
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: habilitação académica,
formação profissional e experiência profissional, todas relacionadas com o exercício da função a concurso e
avaliação do desempenho para os candidatos que já teúam desempeúado esta função. Este método de
seleção será avaliado de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida
através da média aritmética simples ou ponderada das classificações dos elementos a avaliar. Só serão
contabilizados os elementos relativos às habilitações, formações experiência e avaliação do desempenho
que se encontrem devidamente concluídos e comprovados por fotocópia.

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência
profissional, a aquisição de coúecimentos, competências e aspetos comportamentais evidenciados durante
a interação estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método será avaliado segundo os níveis
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem,
respetivamente, as classificações de 20,16,12 e 8 e 4 valores.

Ordenação final (OF): A ordenação fïnal dos candidatos que completem o procedimento resultará da média aritmética
ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção, que será expressa na escala de 0 a 20 valores e

será efetuada através da seguinte fórmula:

0F = PC [55%J + EPS (450/0) OU OF = AC [550/o) + EPS (450ld

1 I . I . Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios de preferênci a a adotar serão os previstos no
n.o 2 do artigo 23." da Portaria n.' 40712023, de l6 de junho.

I 1.2. Publicitação dos resultados obtidos nos métodos de seleção e da lista unitária de ordenação final dos candidatos:
A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada no Departamento de Pessoal da DREM e

disponibilizada na página eletrónica da Secretaria Regional das Finanças, sendo ainda, a lista unitária de
ordenação final, notificada aos candidatos na forma estabelecida no artigo 24." da Portaria n." 40'7 /2023, de 16 de
junho.

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção, bem como a obtenção pelos candidatos
de uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, determinará a sua exclusão do procedimento
concursal, não lhes sendo aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, por conseguinte, excluídos na
ordenação final.

13. As falsas declarações são punidas nos termos da lei.

14. Constituição do júri:

Presidente:
- Dr. Paulo Jorge Baptista Vieira, Diretor Regional da Direção Regional de Estatística da Madeira.

Vogais efetivos:
- - 

Dra. Ana Paula de Sousa Brazão, Diretora de Serviços do Gabinete de Recursos Humanos do Gabinete do
Secretário Regional das Finanças;

- Dr. Manuel [oberto Mendonça Rodrigues, Técnico Superior em Estatística da Direção Regional de Estatística
da Madeira.

Vogais suplentes:
- - Dr, Ámílcar David Carvalho Rodrigues, Técnico Superior em Estatística da Direção Regional de Estatística da

Madeira;
- Dra. Rubina Virgínia Teixeira Rodrigues Correia, Técnica Superior em Estatística da Direção Regional de

Estatística da Madeira.

15. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promóve ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e

muiheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.

Secretaria Regional das Finanças, 28 dejunho de2023.

A Cgern oo GABn IETE, Ana Maria Soares de Freitas




